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SUMÁRIO: -

-

1. INTRODUÇÃO

-

a) -
?

b) ? 
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2. CRIMES INAFIANÇÁVEIS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: INAFIAN
ÇABILIDADE CONSTITUCIONAL OU ABSOLUTA

-

a) racismo 

(18/08/2015) tenha havido um precedente isolado da 6ª Turma do STJ re-

(AREsp 686.965/DF);
b) tortura (Lei n. 9.455/1997);
c) (Lei n. 11.343/2006): mais abaixo 

(item 6.6.2.);
d) terrorismo 

-

e) crimes hediondos 
f) 

3. CRIMES INAFIANÇÁVEIS NA LEI INFRACONSTITUCIONAL

Nos  punidos com pena 
-
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-

A Lei n. 9.613/1998 tornou os crimes de lavagem de capitais insusce-
revogado 

-
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permi-

crime de disparo de arma de fogo (art. 15). O art. 21 da 
mesma lei proibiu também a liberdade provisória aos crimes dos arts. 16, 

-
ram declaradas 
ADIn 3112, em 02/05/2007, relator Min. Ricardo Lewandowski. Ao afastar 

ex lege -

esse tema será retomado.

MENTO A FIANÇA

Legal porque 
-

 em que se veda ou impede a concessão de 
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-

a)
anterior concedida no mesmo processo (inciso I e art. 341 do CPP); b) 

c) prisão civil ou militar (inciso II); d)

fatos con-
cretos -

-

cabimento (art. 313).
prisão civil do devedor de alimentos e a prisão 

militar 

medidas cautelares, mas 

de se manter a hierarquia e disciplina castrense, sendo incoerente com 
Súmula 

Vinculante 25

Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) entrar em 

envolvidos nessas circunstâncias punidos com reclusão, enquanto que os 

-
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Lei n. 11.340/2006) e que não se aplica a Lei dos Juizados Especiais Cri-

-

e Código de Trânsito Brasileiro (art. 301 da Lei n. 9.503/1997). Poder-se-

para consumo pessoal (art. 28 da Lei n. 11.343/2006), é vedada a deten-

, a Lei n. 

5. DISPENSA DA FIANÇA POR MISERABILIDADE

CPP) e outras medidas cautelares, que entender necessárias e adequadas 
ao caso (art. 282 do CPP). 

6. BREVE CRONOLOGIA DA LIBERDADE PROVISÓRIA E DA FIANÇA

-
dade são temas semelhantes, que limitam o direito à liberdade. Por isso, 
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-

6.1. Lei n. 5.349/1967

CPP dispunha sobre 
-

-

-
cientes de autoria (HC 43.369, 1ª Turma do STF, rel. Min. Evandro Lins). 

CPP) e devia ser baseada na sua necessidade, conforme RHC 44.565 (STF, 
2ª Turma, rel. Min. Adaucto Cardoso (vencido), rel. p/ Acórdão  Min. Ada-

-

-

6.2. Lei n. 6.416/1977
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-
pensada em caso de miserabilidade.

liberdade provisória vinculada, -
-
, 

Prisão e liberda-
de

6.3. Lei 12.403/2011

-

-

condição 
suspensiva
do valor. As demais medidas cautelares 

liberdade provisória.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 55 - 76, abr. - jun. 2016  62

No entanto, para Renato Brasileiro de Lima ( . 
Salvador: Juspodivm, 2014, p. 385), a Lei n. 12.403/2011 -
ça -

-

-

-

do art. 310 do CPP. 
Mas não proibiu expressamente a liberdade provisória para crimes 

-

princípio da presunção de inocência (não 
culpabilidade

-
, em 

sessão do Pleno em 17 de fevereiro de 2016 (HC 126.292):

CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO CONS-

LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR 
TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A 

-
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inocência -
ção Federal. 2. Habeas corpus denegado. (STF, Pleno, HC 

16/05/2016, publ, 17/05/2016).

antes do trânsito em julgado

6.5. Lei n. 9.034/1995

Em 1995, o art. 7º da Lei n. 9.034 passou a vedar a concessão de 
-

-

-
prudenciais sobre o tema.

de sursis
nos arts. 33, 

O -

-
ria para crimes hediondos (art. 2º, II, da Lei n. 8.072/1990). No caso de 

 – equiparado a hediondo -, o STF autorizava a 
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não se aplicando a excepcionalidade da Lei n. 11.464/2007. Ainda que 
-

HC 97883, Primeira Turma do STF, rel. 

oi i o i a o i ia
co a ia ina an a i-

lidade 

-

O tema era tão relevante e perturbador que, em 10/09/2009, foi 
repercussão geral RE 601.384, rel. Min. Mar-

co Aurélio, concluso ao relator desde 31/05/2010:

-

-

10/05/2012 o Plenário do STF, ao apreciar o por maioria e 
da vedação da 
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liberdade provisória no art. 44 da Lei n. 11.343/2006. Embora reconhe-

o Tribunal deliberou por autorizar os Senhores Ministros a decidirem mo-
-

Ministro Marco Aurélio.

-

-
-

-

HC 104.339, rel. 

a possibilidade de liberdade provisó-
. Sobre o tema, acrescenta Renato Brasileiro de 

HC 129.474, rel. Min. Rosa 
– contra decisão 

do STJ que indeferiu a liminar no HC 329.639/PR - acolhendo a tese de 
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expressamente havia , para evitar aplicar 

do delito

HC 97.256 
incon cionalidade

-

-

15/02/2012). Independentemente de ser incidental e da omissão do Se-

de direitos

-

. 

privilegiado 

Súmula 512 

n o a a a a edionde  
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entorpecentes.
No STF, o assunto havia sido afetado ao Pleno, em decisão proferida 

no HC 110.884/MS, 2ª Turma, rel. Min. Ricardo Lewandowski, em que se 

-

não considerar hediondo o 
:

-

-

-
HC 118.533, também afetado ao Plenário em 24/03/2014, 

-

reiterou o parecer dado no HC 110.884, manifestando pela não hediondez 

afasta-
, acompanhada do Min. Luis Roberto Barroso. Para 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 55 - 76, abr. - jun. 2016  68

pode receber o tratamento de um delito hediondo. Lembrou-se, ainda, 
que os Decretos 6.706/2008 e 7.049/2009 autorizaram a concessão de in-

-

é indicado no art. 44 da Lei n. 11.343/2006, o qual buscou reproduzir as 
-

37 da mesma lei. Ressalte-se que os impedimentos à liberdade provisória 

-
-

pediu vista, tendo devolvido os autos em 04/05/2016, porém sem data 
, mantém-

HC 
121255 
31/07/2014).

7. IMPRESCRITIBILIDADE: SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO POR PRAZO 

-
tou a Súmula 415 -

-
dãos, o 
cominada

a  
tornaria 
ordenamento:
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-
-

HC 84.982, 
21/02/2008, DJe 10/03/2008).

Entretanto, no STF (RE 460.971 -

n o o e a en o da e c i-
o  o  a o inde e inado

repercussão geral
o relator Min. Ricardo Lewandowski desde 03/02/2016, com pedido de 

RE 600.851 

-

-
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-

-

-

limite para a suspensão do curso do prazo prescricional em outras situ-

8. INCOERÊNCIAS DA FIANÇA

-

-

-

-

Então, em 
graves podem ser soltos sem pagar 
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crimes menos graves
-

-

-
-

-

dos pressupostos da cautelar prisional). E se presentes os fundamentos 

-

9. CONCLUSÃO

Não parece ser obra do acaso que as leis e os tribunais superiores es-
tão reconhecendo a da eda o da liberdade pro-
visória (STF: ADIn 3112
HC 104.339

(Súmula 415 do STJ -

-
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a)  lei ode o na  ina an el o o  c i e  al  do   e i -
o  na on i o ede al?

-
ADIn 

3112
-

tou o Ministro Cezar Peluso, vencido:

-
-

-
-
-

-

-
-
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crimes por serem desproporcionais e desarrazoado. E entendeu que a 
.

Como visto anteriormente, o STF decidiu que a lei não pode vedar 
a liberdade provisória abstratamente a determinado crime (HC 97883 e 
ADIn 3112

Súmula 415).
-

podem ser . O voto do Min. Cezar Peluso 
na ADIn 3112

-
tos – 
Penal e somente 

de crimes 

individualizadas – não crimes 

foi reproduzida posteriormente: art. 3º da Lei n. 9.613/98, arts. 14 e 15, 

Lei n. 12.403/2011.

Renato Brasileiro de Lima (op. cit., p. 409) fortalece essa tormentosa dis-

-
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). Não se olvide 
dialogam-se 

entre si, pois ambas li i a  a e n o de inocência
-

novos crimes hedion-
dos -

-

temporária de 30 dias).

-
vos, autorizando os entes competentes a delimitar os requisitos para sua 

ADIn 2.795-MC, Rel. Min. 

esse procedimento – ao contrár -
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legislador ordinário não 

b)  eda o de an a e  o e o e ei o de c i e ina an el? 

-

Crimes 

-
-

abs-
trato 

), mantendo apenas as -
nais caso concreto (art. 

por .

-
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-
ferir-se a , deve se considerar exclusivamente aqueles 

-
im-

circunstâncias
-
-

trados (art. 33, II, da LOMAN – Lei Complementar n. 35/1979), membros do 

delitos -
cados como 

-
mente, em 25/11/2015, a 2ª Turma do STF referendou a prisão cautelar 

-


